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EDITAL DE R.P PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026  

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23411/2025 
 
OBJETO DA LICITAÇÃO: IMPLANTAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
FÓRMULAS INFANTIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE BEBÊS 
E CRIANÇAS ABRIGADAS NA CASA DA CRIANÇA NONNA IRMA, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DESTE 
MUNICÍPIO. 
 
LICITAÇÃO: AMPLA PARTICIPAÇÃO  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 165.051,00 (CENTO E SESSENTA E CINCO MIL E 
CINQUENTA E UM REAIS).  
 
COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS: AS PESQUISAS DE PREÇOS UTILIZADAS NA COMPOSIÇÃO DO 
ORÇAMENTO, ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA CONSULTA NO PROCESSO, VISANDO GARANTIR A 
DEVIDA TRANSPARÊNCIA E A INTEGRIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 
 
Data do início do prazo para envio de propostas: 16/03/2026, às 09h00min  
 
Data de recebimento das propostas até: 26/03/2026, às 09h00min  
 
Data da abertura da sessão e análise das propostas: 26/03/2026, às 09h01min  
 
Torna-se público que o Município de Jandira, por meio da Diretoria de Compras e Licitações, 
sediada Rua Elton Silva, 1000, Centro - CEP. 06600-025 - Jandira - SP, e-
mail: licitacoes@jandira.sp.gov.br, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
 
O objeto da presente licitação trata-se da IMPLANTAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DE BEBÊS E CRIANÇAS ABRIGADAS NA CASA DA CRIANÇA NONNA IRMA, PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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DESCRIÇÃO DO LOTE   

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDAD
E DE CADA 

ITEM 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

1 

Fórmula infantil à base de aminoácidos 
livres Dieta nutricional a base de ácidos 
graxos ARA e DHA, nucletídeos e TCM. 
Fórmula infantil de aminoácidos livres 
adequada às necessidades de criança 
desde o nascimento. Com nucleotídeos, 
adicionada (ARA e DHA), alta absorção, 
com mínimo risco de Intolerância. Isenta 
de proteína láctea, lactose, galactose, 
sacarose, frutose, glúten e ingredientes de 
origem animal. Lata de 400 g. 

UNIDADE 

200 R$ 199,25 R$ 39.850,00 

2 

Fórmula infantil Anti-regurgitação de 0 a 
12 meses para lactentes, desde  o 
nascimento com sintomas de regurgitação 
frequente e/ou refluxo gastroesofágico. 
Lata 800 g. 

UNIDADE 200 R$ 104,12 R$ 20.824,00 

3 

Fórmula infantil de segmento de 0 a 36 
meses sem lactose. Fórmula infantil a base 
de protéina isolada de soja, enriquecida 
com ferro e adicionada de L-Metionina. 
Para etária de 0 a 36 meses. Isenta de 
sacarose, lactose, e proteínas lácteas. Lata 
800g. 

UNIDADE 200 R$ 142,59 R$ 28.518,00 

4 

Fórmula infantil de partida 0 a 6 meses a 
base de proteínas lacteas intactas, 
adicionada de 0,8g/100 ml de probióticos 
com membrana lipídica composta por 
LCPUFAs e ácido palmitico. Lata 800 g. 

UNIDADE 250 R$ 100,18 R$ 25.045,00 

5 

Fórmula infantil de seguimentos de 6 a 12 
meses a base de proteínas lacteas intactas, 
adicionada de 0,8g/100 ml de probióticos 
com membrana lipídica composta por 
LCPUFAs e ácido palmitico. Lata 800 g. 

UNIDADE 250 R$ 76,48 R$ 19.120,00 

6 
Fórmula infantil extensamente 
hidrolisada 0 a 36 meses com protéina 

UNIDADE 200 R$ 158,47 R$ 31.694,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$ 165.051,00 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 165.051,00 (CENTO E SESSENTA E CINCO MIL E 
CINQUENTA E UM REAIS).  
 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 
eletrônico www.novobbmnet.com.br.   
 

http://www.novobbmnet.com.br/
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
2.4. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 
 
2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
2.4.2. autor do termo de referência, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 
2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
 
2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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2.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
 
2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
2.11. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em Consórcio, nos termos do art. 15 da 
lei 14.133, de 2021. 
 
2.11.1 Será vedada a participação de empresa consorciada , na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada, nos termos do art 15, inc. IV, da lei n° 14.133, de 2021. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até o fim do recebimento de propostas. 
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3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
 
3.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
 
3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
 
3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
3.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 
3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
 
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação 
das propostas. 
 
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 
 
4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
 
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET 
no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para 
receber propostas”.  
 
4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse 
e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar 
proposta”. 
 
4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 
exigidas no Sistema.  
 
4.1.3      O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 
interessado na Plataforma BBMNET Licitações. 
 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante.  
 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o 
recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a 
partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado.  
 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 
apuração de responsabilidade. 
 
4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do 
produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando 
obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 
 
4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 
desclassificação.    
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  
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5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar 
a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 
 
5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  
 
5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
5.7. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 
 
5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de: R$ 200 (duzentos reais) 
 
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA “ABERTO”. 
 
5.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 







  

 

 
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
 
5.12.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
  
5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.17. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
 
5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
 
5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
 
5.17.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
 
5.17.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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5.17.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
 
5.17.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
5.17.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
5.17.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
 
5.18.1 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 
5.17.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
5.17.6.2 empresas brasileiras; 
 
5.17.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
5.17.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
 
5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 
5.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
5.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
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5.19. Será desclassificada a proposta que:  
 
5.19.1 contiver vícios insanáveis; 
 
5.19.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
5.19.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
5.19.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
5.19.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
5.20. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
5.20.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
 
5.20.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
5.20.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
5.21. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poder   ser a ustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
 
5.21.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
5.21.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
 
5.21.3 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo 
próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital. 
 
5.21.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
5.22 Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo  
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para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar  
cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas  
de pequeno porte.  
 
5.22.1 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas  
deverá ocorrer pelo menor preço.  
 
6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 
especialmente, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a)Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
6.1.1 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
6.1.1.1 O pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente habilitado que, no prazo de 02 (duas)  
horas, vincule os documentos de habilitação, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se  
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles  
exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
6.1.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar 
nº 123/06. 
 
6.1.3 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante 
melhor classificado para fins de habilitação. 
 
6.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
6.2.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
6.2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
 
6.2.3 Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 
 
6.2.4 Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
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6.2.5 Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.3 REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA 
 
6.3.1 CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
 
6.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
 
6.3.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento 
de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
e Seguridade Social, ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, referente a Tributos 
Federais (inclusive as contribuições sociais) e Dívida Ativada União - expedida pelo Ministério da 
Fazenda - Procuradoria Geral da Fazenda - Receita Federal do Brasil (PORTARIA CONJUNTA RFB / 
PGFN Nº 1751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014). 
 
6.3.4 Prova de regularidade perante a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
 
6.3.5 Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
 
6.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao). 
 
6.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
6.4.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com prazo de validade em vigor na data de entrega dos envelopes, ou emitida em até 90 
(noventa) dias anteriores à data da entrega dos envelopes, caso não possua prazo de validade 
indicado. 
 
6.4.2 Prova de Capital Social integralizado ou património líquido de 10% (dez por cento), para o 
lote ofertado. 
 
6.4.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
devidamente assinado pelo  Contabilista Legalmente habilitado, que pode ser tanto o Contador 
Responsável ou o  Técnico em Contabilidade, nos moldes da lei, comprovado através de 
publicação ou cópia do Livro Diário, inclusive Termo de Abertura e Encerramento, onde conste o 

http://www.tst.jus.br/certidao
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n.º de páginas, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação das propostas, 
comprovado através do cálculo dos índices contábeis. 
 
6.4.3.1 As empresas que não encerraram o seu primeiro exercício social deverão apresentar o 
balancete do mês imediatamente anterior à data da instauração da licitação, com a obediência 
dos aspectos legais e formais de sua elaboração, devidamente assinado por contabilista 
responsável. 
 
6.5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 
6.5.1 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita 
por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no 
artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações 
previstas no mesmo diploma legal, conforme anexo VII, do edital. 
 
6.5.2 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 
Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que 
seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite 
definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, conforme 
anexo VII, do edital. 
 
6.5.3 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário 
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, e não tem, tampouco, qualquer 
trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos de idade, conforme modelo anexo VIII, do edital. 
 
6.5.4 Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando : 
a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal; 
b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação deste Edital. 

c)  atende a todos os requisitos de habilitação, do item 3.2; 

d) inexiste fato superveniente impeditivo da habilitação; 

Conforme modelo no Anexo IX do edital. 
 
6.5.5 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
Conforme modelo no Anexo X do edital. 
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6.5.6 Declaração de que que no ano-calendário da realização desta licitação, ainda não foi 
celebrado contrato com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a Receita 
Bruta Máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte – EPP. 
Conforme modelo no Anexo XI do edital. 
 
6.6. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 
 
O licitante que apresentar o menor preço deverá apresentar amostra dos materiais  licitado.  
 
A empresa vencedora deverá apresentar as amostras no Almoxarifado da SMDS (Rua Rubens 
Lopes, nº 300 - Centro de Jandira, SP) ou em outro endereço a ser informado pela SMDS, 
devendo realizar o agendamento prévio com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
pelo endereço eletrônico: acaosocial.compras@jandira.sp.gov.br. 
 
A entrega de amostra faz-se necessário para garantir que o material fornecido seja padronizado e 
de qualidade, e que atenda às especificações contidas neste Termo de Referência.  
 
O licitante de melhor proposta terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para o envio da amostra, após 
solicitação do pregoeiro.  
 
A amostra não faz parte do montante final, portanto não deve ser descontada da quantidade total 
a ser enviada.  
 
A amostra, aprovada ou não, deverá ser retirada pelo licitante em até 5 (cinco) dias úteis após a 
homologação. Caso não seja retirada pelo licitante, a amostra será utilizada ou descartada pela 
Secretaria.  
 
Será recusado o material da licitante que tiver amostra rejeitada, que não enviar amostra, ou que 
não a apresentar no prazo estabelecido.  
 
O material final entregue deverá estar idêntico à amostra aprovada. Caso a Contratante constate 
qualquer divergência entre o material aprovado na amostra e o quantitativo entregue, a 
Contratada deverá substituir os itens às suas expensas. 
 
7. DOS RECURSOS 
 
7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais 
licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição 
do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
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7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 
vencedor, sob pena de preclusão.  
 
7.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos, podendo o 
pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 
 
7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
8. DO PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUA UTILIZAÇÃO 
 
8.1 A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de cinco (05) dias 
úteis, contados da data da publicação da homologação – adjudicação do certame, junto a Rua 
Elton Silva, nº 1000 - Parque JMC - Jandira - SP, na  Diretoria de Compras e Licitações. 
 
8.2 O prazo cedido para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 
 
8.3 Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega do produto constante no termo 
contratual. 
 
8.4 A existência de preços registrados para os bens constantes da Ata de Registro de Preços não 
obriga a Administração a adquiri-los. 
 
8.5 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão ser revistos a qualquer tempo 
quando for observada uma eventual redução ou acréscimo em relação aos praticados no mercado, 
em caso que ocorra modificação significativa que venha alterar o custo de fornecimento dos bens, 
conforme dispõe o artigo 82, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.6 A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação terá vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, de acordo com o 
artigo 84, da Lei nº 14.133/2021. 
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9. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
9.1 O objeto da presente Ata de Registro de Preços será executado em atendimento às requisições 
expedidas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL conforme relação 
constante no ANEXO I deste Edital. 
 
9.2 O prazo para a entrega dos produtos quando solicitada pela secretaria deverá ser de 03 
(três) dias corridos, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, enviada 
pela Secretaria de Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal de Jandira. 
 
9.3 A contratada deverá realizar a entrega do objeto desta licitação no Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social – SMDS, situado na Rua Rubens Lopes, nº 300, Centro, 
Jandira/SP, sendo de sua inteira responsabilidade todas as despesas decorrentes do 
fornecimento. 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
10.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias últeis, contados da entrega e 
apresentação da nota fiscal/fatura, devendo apresentar juntamente o relatório dos serviços 
realizados no Município de Jandira. 
  
10.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
10.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada no Banco informado pelo licitante.  
 
10.4 - Nos pagamentos em atraso serão acrescidos de juros de mora da caderneta de poupança, 
previstos nas Leis Federais números 9.494/97 e 11.960/99, pro rata tempore. 
 
10.5 – Obrigatoriamente no corpo das notas fiscais deverá constar o nº. do contrato ou da 
Autorização de Fornecimento, bem como o número da licitação e do processo licitatório e ainda 
todas as especificações, por item, preço unitário, unidade, quantidade, valor total de cada item e 
marca (quando houver), sob o risco de ser devolvida. 
 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. As despesas decorrentes das futuras contratações, objeto desta Licitação, correrão à conta 
dos recursos consignados no Orçamento vigente, na seguinte dotação: 

 
 

DESPESA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE SECRETARIA 

134 07.10.00 3.3.90.30.00 08 244 4007 2152 01 DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
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12.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 
 
12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 
12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
12.1.2.3 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou  
 
12.1.2.4 deixar de apresentar amostra, se for o caso; 
 
12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
12.1.2.6 não celebrar o contrato/ata de registro de preços ou não entregar a documentação 
exigida para tanto, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
12.1.2.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
12.1.2.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
 
12.1.2.9 fraudar a licitação 
 
12.1.2.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 
12.1.2.11 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
12.1.2.12 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
12.1.2.13 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
12.1.2.14 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
12.1.2.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 







  

 

 
 
12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
 
A) advertência;  
 
B) multa; 
 
C) impedimento de licitar e contratar e 
 
D) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
12.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 
14.133/2021. 
 
12.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 
bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 
proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 
156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
 
12.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, 
devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
 
13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
13.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 
eletrônica, via Sistema BBMNET. 
 
13.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
14.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 
interessados no Portal www.novobbmnet.com.br. 
14.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem 
ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, 
telefone e chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 
 
14.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
14.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.jandira.sp.gov.br/licitacoes.php 
 
 
 

https://www.jandira.sp.gov.br/licitacoes.php
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14.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência ; 
 
Anexo II – Modelo de Formulário de Proposta de Preços; 
 
Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 
Anexo IV – Minuta do Contrato de Fornecimento; 
 
Anexo V – Termo de ciência e notificação; 
 
Anexo VI - Minuta da Autorização de Fornecimento; 
 
Anexo VII – Modelo de declaração de ME – EPP OU COOPERATIVA; 
 
Anexo VIII – Modelo de Declaração - Vedação para Contratação de Menores; 
 
Anexo IX - Modelo de Declaração de PLENO Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 
 
Anexo X - Modelo de Declaração de que as propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos. 
 
Anexo XI - Modelo de Declaração de que que no ano-calendário da realização desta licitação, ainda 
não foi celebrado contrato com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a 
Receita Bruta Máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte. 
 
 

Jandira, 12 de Março de 2026. 
 
 

 
 
 

_________________________________________ 
Sr(a) RUTH FREDERICO GIANEZZI 

Secretária Municipal de desenvolvimento Social 
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ANEXO I (DO EDITAL) 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.  OBJETO 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de fórmulas infantis e suplementos alimentares 
destinados ao atendimento de bebês e crianças abrigadas na Casa da Criança Nonna Irma, por um período 
de 12 (doze) meses, prorrogável conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. 

1.1 Especificação e quantitativos: 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT 
VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

1 

Fórmula Infantil à base de aminoácidos livres Dieta 
nutricional a base de ácidos graxos ARA e DHA, 
nucleotídeos e TCM. Fórmula infantil de 
aminoácidos livres adequada ás necessidades de 
criança desde o nascimento. Com nucleotídeos, 
adicionada (ARA e DHA), alta absorção, com mínimo 
risco de intolerância. Isenta de proteína láctea, 
lactose, galactose, sacarose, frutose, glúten e 
ingredientes de origem animal. Lata de 400g. 

UNID 200 R$ 199,25 R$ 39.850,00 

2 

Fórmula infantil anti-regurgitação de 0 a 12 meses 
para lactentes, desde o nascimento com sintomas de 
regurgitação frequente e/ou refluxo gastroesofágico. 
Lata  

UNID 200 R$ 104,12 R$ 20.824,00 

3 

Fórmula infantil de segmento   de 0 a 36 meses sem 
lactose. Fórmula infantil a base de proteína isolada de 
soja, enriquecida com ferro e adicionada de L-
metionina. Para faixa etária de 0 a 36 meses. Isenta 
de sacarose, lactose e proteínas lácteas. Lata de 800g.  

UNID 200 R$ 142,59 R$ 28.518,00 

4 

Fórmula infantil de partida de 0 a 6 meses a base de 
proteinas lacteas intactas, adicionada de 0,8g/100ml 
de probioticos com membrana lipidica composta por 
LCPUFAs e ácido palmitico. Lata  

UNID 250 R$ 100,18 R$ 25.045,00 

5 

Fórmula infantil de seguimentos de 6 a 12 meses a 
base de proteinas lacteas intactas, adicionada de 
0,8g/100ml de probioticos com membrana lipidica 
composta por LCPUFAs e ácido palmitico. Lata 800g.  

 

UNID 250 R$ 76,48 R$ 19.120,00 
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6 

Fórmula infantil extensamente hidrolisada 0 a 36 
meses com proteína do soro do leite extremamente 
hidrolisada, a base de peptídeos e aminoácidos livre, 
hipoalergênica, sem sacarose, isento de lactose. 
Contendo TCM, maltodextrina, ARA e DHA. 
Apresentação: produto em pó com embalagem em 
lata de 400g. 

UNID 200 R$ 158,47 R$ 31.694,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$165.051,00 

 
1.2. Vigência 
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, prorrogável 
conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. 
Os preços serão reajustados anualmente, por ocasião de eventual prorrogação do contrato após o 
período inicial de 12 ( doze ) meses, com base na variação acumulada do índice Nacional de preços 
ao consumidor ( INPC/IBGE ) ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, apurado no período 
compreendido entre a data da apresentação da proposta e o mês imediatamente anterior ao da 
prorrogação.  
Caso a publicação do índice de reajuste não acorra até a data da prorrogação, será utilizado o 
último índice oficial divulgado, procedendo-se á compensação ou ajuste na próxima atualização, se 
necessário. 
O reajuste não exime as partes do cumprimento das demais obrigações contratuais, permanecendo 
inalteradas as demais condições de contrato. 

 
1.3. Critério de Julgamento 

A aquisição por lote é a solução mais eficaz para atender à demanda de fórmulas infantis e 

suplementos alimentares para os acolhidos da Casa da Criança, devido à sua agilidade e economia 
de escala. Ao realizar a compra de itens em lotes, é possível garantir entrega simultânea e 
unificada, evitando desabastecimento e permitindo que todos os insumos cheguem de forma 
coordenada e com a mesma qualidade. Além disso, a compra por lote pode resultar em preços 
mais vantajosos devido ao volume, otimizando assim o uso de recursos públicos. 

Por outro lado, a adjudicação por item é inviável devido à dificuldade em garantir a qualidade do 
fornecimento. A gestão de mais de 15 fornecedores distintos — cada um com prazos e condições 
próprias de entrega — aumentaria o risco de diversificação na qualidade dos produtos, o que pode 
comprometer a uniformidade e a confiabilidade das formulas fornecidos. Com diversos 
fornecedores, não há como garantir que todos os produtos atendam aos mesmos padrões de 
qualidade, o que é essencial quando se lida com itens essenciais para a saúde e o bem-estar das 
crianças acolhidas. 

Cada fornecedor com condições distintas poderia comprometer a entrega pontual, tornando o 
processo mais vulnerável a falhas logísticas. 
Dessa forma, a aquisição por lote não só facilita a gestão do processo como também oferece 
maior controle, eficiência e economia. Ela é a opção mais viável para garantir a entrega rápida, 
coordenada e de alta qualidade dos insumos necessários, minimizando o impacto de falhas 
logísticas e financeiras, além de garantir a uniformidade e a qualidade dos produtos fornecidos. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação, por meio de pregão eletrônico, para o fornecimento de fórmulas infantis 
e suplementos alimentares, é necessária devido à demanda contínua de produtos essenciais para 
o atendimento nutricional de bebês e crianças acolhidas na Casa da Criança Nonna Irma, que 
presta acolhimento a crianças e adolescentes do Município de Jandira em situação de 
vulnerabilidade. 

A Casa da Criança Nonna Irma é uma unidade de acolhimento do Município de Jandira, 
responsável por receber crianças e adolescentes de ambos os sexos, nas faixas etárias de 0 (zero) a 
18 (dezoito) anos incompletos, cujas famílias ou responsáveis estão temporariamente 
impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. A Casa oferece até 20 (vinte) vagas 
para acolhimento, sendo um serviço de proteção especial de alta complexidade, vinculado 
diretamente à Secretaria Municipal de Assistência Social e previsto no Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS). Atualmente, estão acolhidos mais de vinte crianças e adolescentes, 
demandando maior atenção a alimentação e suplementação dos acolhidos. 

Desde sua fundação, a Casa da Criança tem se dedicado a minimizar os índices de crianças e 
adolescentes em situação de risco, prestando acolhimento às vítimas de abandono ou violência, 
quando encaminhadas pelos órgãos competentes, como o Conselho Tutelar e o Judiciário, sempre 
respeitando as diretrizes estabelecidas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que 
preveem a excepcionalidade e a provisoriedade do acolhimento. 

No exercício de sua função socioassistencial, a Secretaria Municipal de Assistência Social 
identificou a necessidade urgente de formalizar o registro de preços para a aquisição dos insumos 
alimentares necessários, de modo a garantir a continuidade das atividades de cuidado e 
alimentação adequada dos acolhidos. A não realização desse processo licitatório pode implicar na 
interrupção dos serviços prestados pela Casa da Criança, prejudicando diretamente o bem-estar 
das crianças e adolescentes que dependem desses recursos para seu desenvolvimento saudável e 
seguro. 

Portanto, a contratação se justifica como medida essencial para garantir o fornecimento contínuo 
de produtos alimentícios e suplementos especializados, atendendo às especificidades de cada 
faixa etária e necessidades nutricionais dos acolhidos, conforme orientação médica, para o 
adequado cumprimento da missão social da Casa da Criança. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 Dentro da análise da solução apresentada, foram analisadas as necessidades e quantitativos 
exigidos para atendimento da demanda, com base na quantidade de crianças acolhidas nos últimos cinco 
anos, e a necessidade de alimentação. Após, foram realizados levantamentos de mercado provenientes de 
pesquisa realizadas em banco de preços públicos visando buscar a melhor solução para o problema 
existente, sendo estudados processos de contratações semelhantes feitas por este e outros órgãos na 
região, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. 
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3.2 Em sede de informação, para a pesquisa de mercado, foram realizadas consultas em 
www.bancodeprecos.com.br. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO; 

4.1. Apresentação de amostras 
O licitante que apresentar o menor preço deverá apresentar amostra dos materiais  licitado.  
4.1.1. A empresa vencedora deverá apresentar as amostras no Almoxarifado da SMDS (Rua Rubens Lopes, 
nº 300 - Centro de Jandira, SP) ou em outro endereço a ser informado pela SMDS, devendo realizar o 
agendamento prévio com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, pelo endereço eletrônico: 
acaosocial.compras@jandira.sp.gov.br, ou (11) 4619-8200. 
4.1.2. A entrega de amostra faz-se necessário para garantir que o material fornecido seja padronizado e de 
qualidade, e que atenda às especificações contidas neste Termo de Referência.  
4.1.3. O licitante de melhor proposta terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para o envio da amostra, após 
solicitação do pregoeiro.  
4.1.4. A amostra não faz parte do montante final, portanto não deve ser descontada da quantidade total a 
ser enviada.  
4.1.5. A amostra, aprovada ou não, deverá ser retirada pelo licitante em até 5 (cinco) dias úteis após a 
homologação. Caso não seja retirada pelo licitante, a amostra será utilizada ou descartada pela Secretaria.  
4.1.6. Será recusado o material da licitante que tiver amostra rejeitada, que não enviar amostra, ou que 
não a apresentar no prazo estabelecido.  
4.1.7. O material final entregue deverá estar idêntico à amostra aprovada. Caso a Contratante constate 
qualquer divergência entre o material aprovado na amostra e o quantitativo entregue, a Contratada deverá 
substituir os itens às suas expensas. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega do Objeto 

5.1 As entregas serão parceladas conforme pedidos realizados pela Secretaria de 
Desenvolvimento Social. 
5.2 O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo de 03 (três) dias corridos a partir 
da data de emissão da Autorização de Fornecimento. 

5.3 Deverão ser entregues no Almoxarifado da SMDS, Rua Rubens Lopes da Silva, 300 - Centro de Jandira, ou 
em outro endereço indicado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social correndo por conta da 
Contratada todas as despesas decorrentes deste fornecimento. 

6.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Ruth Frederico Gianezz, será responsável pela 
gestão do contrato, e a Coordenadora do SAICA, Sabrina Nascimento Vaz, será responsável pela 
fiscalização, responsável por acompanhar e fiscalizar o material entregue, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados.  
6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  

http://www.bancodeprecos.com.br/
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6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 
7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, contados da entrega e apresentação da nota 
fiscal/fatura. 
7.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
7.2.1 Os serviços/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.4. Obrigatoriamente no corpo das notas fiscais deverá constar o nº. do contrato ou da Autorização de 
Fornecimento, bem como o número da licitação e do processo licitatório e ainda todas as especificações, 
por item, preço unitário, unidade, quantidade, valor total de cada item e marca (quando houver), sob o 
risco de ser devolvida. 
7.5 A Secretaria de Desenvolvimento Social promoverá a conferência e aprovação da medição, no prazo de 
até 10 (dez) dias uteis, contados da apresentação; 

 
7.6.  O pagamento somente ser  efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital. 
7.7. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às seguintes 
comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 
a) Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos 
empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados; 
b) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha 
sido paga pela Administração. 
7.8 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
7.9. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no Banco 
informado pelo licitante.  
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7.10.  Nos pagamentos em atraso serão acrescidos de juros de mora da caderneta de poupança, previstos 
nas Leis Federais números 9.494/97 e 11.960/09, pro rata tempore. 
 
8. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

Os documentos de habilitação, serão solicitados somente para o Licitante classificado em primeiro 
lugar,quais sejam: 

8.1.Habilitação Jurídica e Fiscal: 

8.1.2 Alvará de funcionamento, da sede do licitante, sendo que a não apresentação acarretará a sua 
inabilitação; 

8.1.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

8.1.4 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; 

Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes 
devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos.  

Quando se tratar de empresapública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual – MEI; 

8.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

8.1.6 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativosa Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; 

8.1.7 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

8.1.8 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

8.1.9 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

8.1.10 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

8.1.11 Certidão atualizada das ações relativas a falência, expedida pelo distribuidor dasede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, sefor ocaso,com prazo de 
validade em vigor na data de entrega dos envelopes, ou emitida ematé 90 (noventa) diasanteriores à data da 
entrega dos envelopes, caso não possua prazo de validade indicado. 

8.2 Qualificação Econômico-Financeira 
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8.2.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com prazo de 
validade em vigor na data de entrega dos envelopes, ou emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data 
da entrega dos envelopes, caso não possua prazo de validade indicado. 

8.2.2 Prova de Capital Social integralizado ou património líquido de 10% (dez por cento), para o lote 
ofertado. 

8.2.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente assinado pelo  
Contabilista Legalmente habilitado, que pode ser tanto o Contador Responsável ou o  Técnico em 
Contabilidade, nos moldes da lei, comprovado através de publicação ou cópia do Livro Diário, inclusive 
Termo de Abertura e Encerramento, onde conste o n.º de páginas, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação das propostas, comprovado 
através do cálculo dos índices contábeis. 

8.2.3.1 As empresas que não encerraram o seu primeiro exercício social deverão apresentar o balancete do 
mês imediatamente anterior à data da instauração da licitação, com a obediência dos aspectos legais e 
formais de sua elaboração, devidamente assinado por contabilista responsável. 

 
9. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

O custo estimado da contratação é de R$ 165.051,00 (cento e sessenta e cinco mil, e cinquenta e um reais) 
 

10.  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no Orçamento 
Municipal, mediante a dotação a ser indicada pela Secretaria Municipal de Finanças em momento 
oportuno. 

 
 

 
 

 
________________________________ 

Ruth Frederico Gianezzi 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 
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ANEXO II (DO EDITAL) 
FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS –  (MODELO) 

 
PROCESSO Nº 23411 /2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 
LICITANTE: 
 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSCR. ESTADUAL: CNPJ: 

DATA: VALIDADE DA PROPOSTA: PRAZO DE EXECUÇÃO: 

 
DESCRIÇÃO DO LOTE   

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 
DE CADA ITEM 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

1 

Fórmula infantil à base de aminoácidos livres Dieta nutricional a 
base de ácidos graxos ARA e DHA, nucletídeos e TCM. Fórmula 
infantil de aminoácidos livres adequada às necessidades de 
criança desde o nascimento. Com nucleotídeos, adicionada (ARA e 
DHA), alta absorção, com mínimo risco de Intolerância. Isenta de 
proteína láctea, lactose, galactose, sacarose, frutose, glúten e 
ingredientes de origem animal. Lata de 400 g. 

UNIDADE 

200   

2 
Fórmula infantil Anti-regurgitação de 0 a 12 meses para 
lactentes, desde  o nascimento com sintomas de regurgitação 
frequente e/ou refluxo gastroesofágico. Lata 800 g. 

UNIDADE 200   

3 

Fórmula infantil de segmento de 0 a 36 meses sem lactose. 
Fórmula infantil a base de protéina isolada de soja, enriquecida 
com ferro e adicionada de L-Metionina. Para etária de 0 a 36 
meses. Isenta de sacarose, lactose, e proteínas lácteas. Lata 800g. 

UNIDADE 200   

4 

Fórmula infantil de partida 0 a 6 meses a base de proteínas 
lacteas intactas, adicionada de 0,8g/100 ml de probióticos com 
membrana lipídica composta por LCPUFAs e ácido palmitico. Lata 
800 g. 

UNIDADE 250   

5 

Fórmula infantil de seguimentos de 6 a 12 meses a base de 
proteínas lacteas intactas, adicionada de 0,8g/100 ml de 
probióticos com membrana lipídica composta por LCPUFAs e 
ácido palmitico. Lata 800 g. 

UNIDADE 250   

6 
Fórmula infantil extensamente hidrolisada 0 a 36 meses com 
protéina 

UNIDADE 200   

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$  

 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ () 
 
 (Especificar os produtos/materiais ofertados conforme anexo I deste edital) 
 
Validade da Proposta: 
 
Condições de Pagamento: 
 
Garantia (SE HOUVER) 
 
Declaro estar ciente e de acordo com as especificações contidas no anexo I e as normas do edital. 

 
(data) 

________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO III (DO EDITAL) 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº    /2026. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 
 
PROCESSO Nº 23411/2025 

 
I – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o nº 46.522.991/0001-73, com Paço Municipal na Rua Elton 
Silva, nº 1.000, aqui representado por sua Secretária de Desenvolvimento Social, a Sra. RUTH 
FREDERICO GIANEZZI , portadora da Cédula de Identidade com RG. sob o nº 16.522.455-1 e 
inscrita no CPF/MF. sob o nº   080.741.738-60, doravante designado CONTRATANTE e; 
 
II - CONTRATADO (A): .............................inscrita (a) no C.N.P.J/M.F. sob o nº ..., com sede na 
Cidade de ..., Estado de ..., na Rua ..., ... – ..., neste ato representado (a) , por seu (a) Procurador 
Sr(a) , portador (a) da cédula de identidade com R.G. nº ..., Inscrito no C.P.F. /M.F. sob o nº. ..., 
adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº   /25, doravante designado (a) 
CONTRATADO (A) resolvem registrar os preços, com integral observância na lei Federal nº 
14.133/2021, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguinte: 
 
 
1. OBJETO:  
 
1.1 O objeto desta ATA é IMPLANTAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
FÓRMULAS INFANTIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE BEBÊS 
E CRIANÇAS ABRIGADAS NA CASA DA CRIANÇA NONNA IRMA, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DESTE 
MUNICÍPIO, conforme Anexo I ou proposta realinhada de preços, respectivamente, e que 
integram este instrumento. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  
 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

DESCRIÇÃO DO LOTE   

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDAD
E DE CADA 

ITEM 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

1 

Fórmula infantil à base de aminoácidos 
livres Dieta nutricional a base de ácidos 
graxos ARA e DHA, nucletídeos e TCM. 
Fórmula infantil de aminoácidos livres 
adequada às necessidades de criança 
desde o nascimento. Com nucleotídeos, 
adicionada (ARA e DHA), alta absorção, 

UNIDADE 

200   
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com mínimo risco de Intolerância. Isenta 
de proteína láctea, lactose, galactose, 
sacarose, frutose, glúten e ingredientes de 
origem animal. Lata de 400 g. 

2 

Fórmula infantil Anti-regurgitação de 0 a 
12 meses para lactentes, desde  o 
nascimento com sintomas de regurgitação 
frequente e/ou refluxo gastroesofágico. 
Lata 800 g. 

UNIDADE 200   

3 

Fórmula infantil de segmento de 0 a 36 
meses sem lactose. Fórmula infantil a base 
de protéina isolada de soja, enriquecida 
com ferro e adicionada de L-Metionina. 
Para etária de 0 a 36 meses. Isenta de 
sacarose, lactose, e proteínas lácteas. Lata 
800g. 

UNIDADE 200   

4 

Fórmula infantil de partida 0 a 6 meses a 
base de proteínas lacteas intactas, 
adicionada de 0,8g/100 ml de probióticos 
com membrana lipídica composta por 
LCPUFAs e ácido palmitico. Lata 800 g. 

UNIDADE 250   

5 

Fórmula infantil de seguimentos de 6 a 12 
meses a base de proteínas lacteas intactas, 
adicionada de 0,8g/100 ml de probióticos 
com membrana lipídica composta por 
LCPUFAs e ácido palmitico. Lata 800 g. 

UNIDADE 250   

6 
Fórmula infantil extensamente 
hidrolisada 0 a 36 meses com protéina 

UNIDADE 200   

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$  

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S):  
 
3.1 O órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços será a SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, e somente esta Secretaria é participante desta ata. 
 
3.2 Os pedidos realizados deste Registro de Preços serão custeados pela Secretaria Requisitante, 
onerando suas próprias dotações orçamentárias arroladas abaixo: 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
4.2  
 
5. CLÁUSULA QUARTA - VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS. 
 
5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

DESPESA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE SECRETARIA 

134 07.10.00 3.3.90.30.00 08 244 4007 2152 01 DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
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6. CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 
6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
6.1.1 Eventuais contratos decorrentes da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
6.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
6.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
6.2.1  O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
 
6.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 
6.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital  e se obrigar nos limites dela; 
 
6.4.1.1 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
6.4.1.1.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
 
6.4.1.1.2 Mantiverem sua proposta original. 
 
6.4.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 
6.5 O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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6.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 
6.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 
 
6.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
 
6.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 10. 
 
6.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
6.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
6.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 
6.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, observando o item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
6.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 
 
6.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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6.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
6.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 
7.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.1.4 Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser reajustados 
anualmente, por ocasião de eventual prorrogação de sua vigência após o período inicial de 12 
(doze) meses, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.1.4.1 O reajuste poderá ser concedido com base na variação acumulada do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – INPC/IBGE, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo, considerando-se o período compreendido 
entre a data da apresentação da proposta e o mês imediatamente anterior ao da eventual 
prorrogação, devendo ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação. 
 
7.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
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8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
 
8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
 
8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7. 
 
8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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8.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
 
9.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 
 
9.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
9.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
9.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
9.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
9.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
 
9.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 
 
9.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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10.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
10.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
 
 
10.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
10.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 
10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  
 
10.4.1 Por razão de interesse público; 
 
10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
11. DAS PENALIDADES 
 
11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
 
11.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  
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11.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
11.2 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
12. CONDIÇÕES GERAIS 
 
12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
 
12.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 
 
 

Jandira .........de .................. de 2026. 
 
 

 
__________________________________ 

Secretário  
CPF 

EMAIL INSTITUCIONAL 
E-MAIL PESSOAL 

 
__________________________________ 

Empresa 
Sócio ou representante legal 

CONTRATADA 
CPF 

EMAIL INSTITUCIONAL 
E-MAIL PESSOAL 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

_________________________________ 
Nome: 

CPF: 
E-MAIL INSTITUCIONAL 

E-MAIL PESSOAL 

_________________________________ 
Nome: 

CPF: 
E-MAIL INSTITUCIONAL 

E-MAIL PESSOAL 
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ANEXO IV (DO EDITAL) 
MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº    /2025 

 
 

São partes neste instrumento de Contrato Administrativo: 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº   /2025                                                            PROCESSO Nº Nº.  23411/2025 

 
I – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o nº 46.522.991/0001-73, com Paço Municipal na Rua Elton 
Silva, nº 1.000, aqui representado por sua Secretária de Desenvolvimento Social, a Sra. RUTH 
FREDERICO GIANEZZI , portadora da Cédula de Identidade com RG. sob o nº 16.522.455-1 e 
inscrita no CPF/MF. sob o nº   080.741.738-60, doravante designado CONTRATANTE e; 
 
II - CONTRATADO (A): .............................inscrita (a) no C.N.P.J/M.F. sob o nº ..., com sede na 
Cidade de ..., Estado de ..., na Rua ..., ... – ..., neste ato representado (a) , por seu (a) Procurador 
Sr(a) , portador (a) da cédula de identidade com R.G. nº ..., Inscrito no C.P.F. /M.F. sob o nº. ..., 
adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº   /25, doravante designado (a) 
CONTRATADO (A) resolvem registrar os preços, com integral observância na lei Federal nº 
14.133/2021, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguinte: 
 

As partes aqui nomeadas e qualificadas tem entre si, certo, justo, combinado e contratado 
o presente Contrato Administrativo de acordo o objeto mencionado na Cláusula Primeira, tudo 
nos termos do procedimento de licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico sob nº   /, 
Processo Administrativo nº 23411/2025, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, Decreto Municipal nº 4.787/2024 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE ...........FÓRMULAS INFANTIS, EM 

ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

DESCRIÇÃO DO LOTE   

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDAD
E DE CADA 

ITEM 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

1 Fórmula infantil à base de aminoácidos UNIDADE    
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livres Dieta nutricional a base de ácidos 
graxos ARA e DHA, nucletídeos e TCM. 
Fórmula infantil de aminoácidos livres 
adequada às necessidades de criança 
desde o nascimento. Com nucleotídeos, 
adicionada (ARA e DHA), alta absorção, 
com mínimo risco de Intolerância. Isenta 
de proteína láctea, lactose, galactose, 
sacarose, frutose, glúten e ingredientes de 
origem animal. Lata de 400 g. 

2 

Fórmula infantil Anti-regurgitação de 0 a 
12 meses para lactentes, desde  o 
nascimento com sintomas de regurgitação 
frequente e/ou refluxo gastroesofágico. 
Lata 800 g. 

UNIDADE    

3 

Fórmula infantil de segmento de 0 a 36 
meses sem lactose. Fórmula infantil a base 
de protéina isolada de soja, enriquecida 
com ferro e adicionada de L-Metionina. 
Para etária de 0 a 36 meses. Isenta de 
sacarose, lactose, e proteínas lácteas. Lata 
800g. 

UNIDADE    

4 

Fórmula infantil de partida 0 a 6 meses a 
base de proteínas lacteas intactas, 
adicionada de 0,8g/100 ml de probióticos 
com membrana lipídica composta por 
LCPUFAs e ácido palmitico. Lata 800 g. 

UNIDADE    

5 

Fórmula infantil de seguimentos de 6 a 12 
meses a base de proteínas lacteas intactas, 
adicionada de 0,8g/100 ml de probióticos 
com membrana lipídica composta por 
LCPUFAs e ácido palmitico. Lata 800 g. 

UNIDADE    

6 
Fórmula infantil extensamente 
hidrolisada 0 a 36 meses com protéina 

UNIDADE    

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$  

 
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.2.1 O Termo de Referência; 
 
1.2.2 O Edital da Licitação; 
 
1.2.3 A Proposta do contratado; 
 
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de                                , contados de sua assinatura, 
prorrogável na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.3 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  
 
 
 
2.3.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
 
2.3.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente;   
 
2.3.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 
 
2.3.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
 
2.3.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 
 
2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 Não serão admitidas a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
 
5.1 O valor total da contratação é de R$  (   ). 
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega e apresentação da 
nota fiscal/fatura, devendo apresentar juntamente o relatório dos serviços realizados no 
município de Jandira. 
 
6.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
6.3 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada 
no Banco informado pelo licitante.  
 
6.4 Nos pagamentos em atraso serão acrescidos de juros de mora da caderneta de poupança, 
previstos nas Leis Federais números 9.494/97 e 11.960/99, pro rata tempore. 
 
6.5 Obrigatoriamente no corpo das notas fiscais deverá constar o nº. do contrato ou da 
Autorização de Fornecimento, bem como o número da licitação e do processo licitatório e ainda 
todas as especificações, por item, preço unitário, unidade, quantidade, valor total de cada item e 
marca (quando houver), sob o risco de ser devolvida. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1 Os contratos poderão ser reajustados unilateralmente ou de comum acordo entre as partes, 
com as devidas justificativas, de acordo com os termos dos artigos  124 a 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
1.  
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
8.1 São obrigações do Contratante: 
 
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
 
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
 
8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado, no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
8.1.11 Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
8.1.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.1.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
 
9.1.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
 
 
9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.1.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
9.1.5 Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
9.1.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.1.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
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9.1.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
9.1.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
 
 
9.1.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 
9.1.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, documentos, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
9.1.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.1.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
 
9.1.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.1.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.1.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
9.1.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
 
9.1.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
9.1.21 A licitante vencedora assumirá os ônus decorrentes de eventual erro no dimensionamento 
de sua proposta, inclusive quanto a custos variáveis futuros, devendo complementá-los sempre 
que insuficientes para o atendimento do objeto. A revisão ou recomposição de preços somente 
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ser  admitida nas hipóteses previstas no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, para 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, observada a repartição objetiva de 
riscos estabelecida no contrato. 
 
9.1.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
 
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
 
10.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
 
10.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
10.6 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
10.7 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
 
10.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
 
10.9 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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10.10 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se  ustificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que  ustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
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d) Multa: 
 
- Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pela recusa 
injustificada em assinar o Termo de Contrato no prazo para o qual for convocada, caracterizando 
o descumprimento total da obrigação assumida; 
 
 
 
- Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de 
atraso ou paralisação injustificada, até o limite de 05 (cinco) dias úteis, após o que será 
considerado infração contratual, dando margem à rescisão unilateral do contrato e aplicação 
cumulativamente da multa prevista na alínea seguinte; 
 
- Multa contratual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pela inexecução total 
ou parcial do contrato ou infração a qualquer das cláusulas contratuais. 
 
- Multa compensatória de 70% (setenta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
paralisação, interrupção, suspensão ou se caracterizado rescisão contratual unilateral antecipada 
a que der causa ou for motivada, injustificadamente, pela CONTRATADA, e que venha a 
caracterizar, tipificar ou evidenciar danos, prejuízos ou lesão à parte CONTRATANTE, em especial 
nas atividades e serviços públicos essenciais , inadiáveis ou ininterruptos. 
 
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
12.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
12.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
12.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
12.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
12.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
 
 
13.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
quehaja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
 
13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.5.3 Indenizações e multas. 
 
13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
 
 
14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada anualmente no ato 
da assinatura dos respectivos aditamentos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
15.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente 
designado. 
 
15.2. O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a experiência 
técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços. 
 
15.3  Sempre que o Fiscal se fizer presente no local da obra, o técnico responsável indicado pela 
Contratada deverá acompanhá-lo. 
 
15.4  O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 
excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade 
solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos 
serviços contratados. 
 
15.5 A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 
 
15.6  As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante 
encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, 
nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 
 
15.7  A segurança da obra deverá ser feita pelo poder público, pois trata-se de um equipamento 
Público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

DESPESA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE SECRETARIA 
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
 
 
 
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante. 
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Jandira, Estado de São Paulo para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
 

Jandira,    de    de 2026. 
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ANEXO V (DO EDITAL) 
LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA 
CONTRATADO:   
ATA Nº (DE ORIGEM):     /2025 
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE BEBÊS E CRIANÇAS ABRIGADAS NA CASA DA CRIANÇA NONNA 
IRMA, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 
01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais  couber. 

 
Jandira, .....de .............. de 2026 

 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: HENRI HAJIME SATO 
Cargo: Prefeito 
CPF: 033.323.988-14 
 
Assinatura:    
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME : 
Nome: RUTH FREDERICO GIANEZZI 
Cargo: SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CPF: 080.741.738-60 
 
Assinatura:    
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: RUTH FREDERICO GIANEZZI 
Cargo: SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CPF: 080.741.738-60 
 
Assinatura:    
 
 
Pela contratada:   
Empresa:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Assinatura:    
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: RUTH FREDERICO GIANEZZI 
Cargo: SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CPF: 080.741.738-60 
 
Assinatura:    
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: RUTH FREDERICO GIANEZZI 
Cargo: SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CPF: 080.741.738-60 
 
Assinatura: ___________________________________________________________________ 
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FISCAL  DO CONTRATO: 
Nome: SABRINA NASCIMENTO VAZ 
Cargo: COORDENADORA DO SAICA 
CPF: 418.318.398-73 
 
Assinatura: ___________________________________________________________________ 
 
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: PELA LICITAÇÃO                                               
Nome: TAMARA FERREIRA DUARTE 
CPF: 377.686.348-02 
Cargo: Agente de Contratação (Pregoeira) 
 
Assinatura: ___________________________________________________________________ 
 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da 
despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento 
e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; 
de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, 
caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 
Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 
Resolução nº 11/2021) 
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CADASTRO DE RESERVA 

 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que compõem o cadastro de 
reserva da ata de registro de preços nº      /2026 
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ANEXO VI (DO EDITAL) 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

 

Nº _____/2026 
Data: ___/____/2026 
Processo nº ____/2025 

 

 
FORNECEDOR:_____________________________________________________________________
___ 
C.N.P.J___________________________________________________________________________
_____ 
ENDEREÇO:_______________________________________________________________Nº______
_____ CIDADE:________________________________UF:________________FONE:FAX: 
_________________ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ____________________________________________________________ 
 

 

ITEM UNID QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

    
 
 

  

VALOR TOTAL  

PRAZO DE ENTREGA: ________________________________________________________ 
 
LOCAL DE ENTREGA: _________________________________________________________ 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: __________________________________________________ 
ORGÃO: _______________________________________ DESTINO: _______________________ 
 

_____/ _____/ _____  ____________________________________      
______________________________________ 

Data                                Fornecedor                                                                            Prefeito Municipal 
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ANEXO VII (DO EDITAL) 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA, EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA 

 
 
 
Declaro sob as penas de Lei, sem prejuízos das sansões e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa _______________________________________________, CNPJ/MF Nº, sediada, 
(Endereço Completo) é micro empreendedor individual, micro empresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa nos termos do enquadramento previstos na Lei nº. 123/06 alterada pela Lei 
Complementar  nº. 147/14, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, de 
exercer o direito de preferência como critério de desempate, bem como participar dos itens/lotes 
da cota reservada/exclusiva, no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico  /25, realizado no 
Município de Jandira. 
 
 

(Local e Data) 
 
 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o Art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e Lei Complementar nº.147/14. 
 
[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP)] 
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ANEXO VIII (DO EDITAL) 

 
 

À 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA 
 
 
 
REF.: PREGÃO Nº     /2026 
PROCESSO:   Nº. 23411/2025  
 
 
 
 

Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor 
(Lei nº 9.854/99) 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
A (nome da Empresa), sediada na (endereço completo), vem por meio desta, declarar sob as 
penalidades cabíveis, não manter no quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário 
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, e não ter, tampouco, qualquer 
trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 
 
 

 
(Local e data). 

  
  

____________________________________________ 
ASSINATURA  DE SÓCIO/PROPRIETÁRIO OU 

REPRESENTANTE LEGAL 
- CARIMBO DA EMPRESA - 

 
 
 

 







  

 

 
ANEXO IX (DO EDITAL) 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

À 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA 

 
 

 
 

Nome completo: _____________________________________________________________ 
  

RG nº: ____________________________CPF nº:___________________________ 
  
  
  

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), 
interessado em participar do Pregão Eletrônico nº    /2026 -  Processo n°      /2025: 

  
a) Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal; 
  
b) Não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação deste Edital; 
  

c)  Atende a todos os requisitos de habilitação; 

  

d) Inexiste fato superveniente impeditivo da habilitação; 

  
  

(Local e data). 
  
  

____________________________________________ 
ASSINATURA  DE SÓCIO/PROPRIETÁRIO OU 

REPRESENTANTE LEGAL 
- CARIMBO DA EMPRESA - 

 
 
 
 
 
 







  

 

 
 

ANEXO X (DO EDITAL) 
 

DECLARAÇÃO QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS 
CUSTOS (Lei nº 14.133/2021 - Art. 63.§ 1º) 

 
 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA 
 
 
REF.: PREGÃO Nº    /2026 
PROCESSO: Nº.  23411/2025  
 
OBJETO:  
 

 
 
Eu, ____________________________________, portador da cédula de identidade com R.G. 
nº_____________________, e inscrito no C.P.F. sob nº 
____________________________________, representante legal da empresa 
________________________________, inscrita no CNPJ nº _, localizada na _________________ , 
venho através desta, DECLARAR que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
 
 

Cidade, dia, mês e ano 
 

________________________________________________________ 
Razão Social: 

CNPJ: 
Responsável legal: 

CPF: 
Cargo: 

Assinatura Digital do representante Legal:  
 
 
 
 

 
 







  

 

 
 

ANEXO XI (DO EDITAL) 
 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE ENQUADRAMENTO EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP (LEI 
14133/2021 – Art 4. § 2°) 

 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA 
 
 
REF.: PREGÃO Nº    /2026 
PROCESSO: Nº.  23411/2025  
 
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE BEBÊS E CRIANÇAS 
ABRIGADAS NA CASA DA CRIANÇA NONNA IRMA, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, EM 
ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 
 
 
 
Eu, ____________________________________, portador da cédula de identidade com R.G. 
nº_____________________, e inscrito no C.P.F. sob nº 
____________________________________, representante legal da empresa 
________________________________, inscrita no CNPJ nº _, localizada na _________________ , 
venho através desta, DECLARAR que no ano-calendário da realização desta licitação, ainda não 
foi celebrado contrato com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a 
Receita Bruta Máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte. 
 

 
 
 
 

Cidade, dia, mês e ano 
 

________________________________________________________ 
Razão Social: 

CNPJ: 
Responsável legal: 

CPF: 
Cargo: 

Assinatura Digital do representante Legal:  
 


